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[bookmark: _Hlk82471863]ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Contratação de empresa de prestação serviços de transporte escolar rural de alunos matriculados no ensino público residentes na zona rural, destinados à educação básica da rede Municipal e Estadual de Ensino no Município de Catuji/MG, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	LOTE -1 – VEÍCULO KOMBI

	ITEM 
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	TURNO 
	KM DIARIO
	KM MES
	KM ANUAL 
	
















	1. 
	ROTA 01: PORFÍRIO/ SANTA BARBARA RETORNANDO PARA   PORFÍRIO. 
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	26
	520
	5.200
	

	2. 
	ROTA 02: PORFÍRIO/ SANTA BARBARA RETORNANDO PARA   PORFÍRIO.
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	TARDE
	26
	520
	5.200
	

	3.      
	ROTA 06: DR SILAS/ PEDRA ALTA/MANILHAS PARA CATUJI.
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	30
	600
	6.000
	

	4.      
	ROTA 07: DR SILAS/ RESTAURANTE PEDRA ALTA/ MANILHAS PARA CATUJI.
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	TARDE
	30
	600
	6.000
	

	5. 
	ROTA 08: CÓRREGO DO BANCO / GRAMADO ATÉ O PONTO DE ONIBUS
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	TARDE
	80
	1.600
	16.000
	

	6. 
	ROTA 10: SANTANA / RIO PRETINHO 
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	80
	1.600
	16.000
	

	7. 
	ROTA 11: SANTANA / RIO PRETINHO 
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	TARDE
	80
	1.600
	16.000
	

	8. 
	ROTA 12: CÓRREGO MIRANDAS / ROCHEDO / DOS MUDOS/ DOS PASSOS
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	65
	1.300
	13.000
	

	9. 
	ROTA 13: CÓRREGO MIRADAS / ROCHEDO / DOS MUNDOS COMUNIDADE / DOS PASSOS
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	TARDE
	65
	1.300
	13.000
	

	10. 
	ROTA 14:  TRÊS PEDRAS PARA JENIPAPÃO
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	85
	1.700
	17.000
	

	11. 
	ROTA 19: SAÍDA DO JENIPAPÃO/ PASSANDO PELO RADAR/ INDO ATÉ JOTA VEICULO, TIPO: KOMBI CAPACIDADE: 12 (VICE – VERSA)
	MANHÃ
	54
	1.080
	10.800
	

	12. 
	ROTA 20: SAÍDA DO JENIPAPÃO / PASSANDO PELO RADAR, / INDO ATÉ JOTA
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	TARDE
	54
	1.080
	10.800
	

	13. 
	ROTA 21: GRAMADO / GIRU 
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	40
	800
	8.000
	

	14. 
	ROTA 22: JENIPAPÃO / CARROCA / CARROQUINHA 
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	53
	1.060
	10.600
	

	15. 
	ROTA 23: JENIPAPÃO / CARROCA / CARROQUINHA 
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	TARDE
	53
	1.060
	10.600
	

	16. 
	ROTA 24: PORFIRIO / PONTE DO RIO PRETO
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	55
	1.100
	11.000
	

	17. 
	ROTA 25: PORFIRIO / PONTE DO RIO PRETO 
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	TARDE
	55
	1.100
	11.000
	

	18. 
	ROTA 26: CASCALHO/ SANTA CRUZ 
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	34
	680
	68.000
	

	19. 
	ROTA 27: LANDIM/JOTA/PONTO DE ÔNIBUS 
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	61
	1.220
	12.200
	

	20. 
	ROTA 30: JENIPAPINHO / JENIPAPÃO 
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	68
	1.360
	13.600
	

	21. 
	ROTA 31: LANDIM / JENIPAPINHO 
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	76
	1.520
	15.200
	

	22. 
	ROTA 32: FORMOSO / VIEIRAS / CATUJI
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	60
	1.200
	12.000
	

	23. 
	ROTA 33: FUMAÇA / ANTONIO / AMERICANOS 
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	40
	800
	8.000
	

	24. 
	ROTA 34: FUMAÇA / ANTONIO / AMERICANOS 
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	TARDE
	40
	800
	8.000
	

	25. 
	ROTA 36: JENIPAPINHO/ MERCADINHO DA ROÇA / SERRA 
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	55
	1.100
	11.000
	

	26. 
	ROTA 37: JENIPAPINHO/MERCADINHO DA ROÇA / SERRA 
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	TARDE
	55
	1.100
	11.000
	

	27. 
	ROTA 42: SÃO JOÃO / PORFIRIO / CATUJI 
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	51
	1.020
	10.200
	

	28. 
	ROTA 43: SÃO JOÃO / PORFIRIO / CATUJI 
VEICULO TIPO: KOMBI 
CAPACIDADE: 12 
(VICE - VERSA)
	TARDE
	51
	1.020
	10.200
	

	  LOTE 02 – VEÍCULO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS

	29. 
	ROTA 03: FULGÊNCIO/ MORRO DO SAPO / CASCALHO / LAJEDINHO / PARA CATUJI. VEICULO TIPO: ONIBUS. 
CAPACIDADE: 44. 
(VICE - VERSA) 
	MANHÃ
	121
	2.420
	24.200
	

	30. 
	ROTA 41: MARRANHÃO/BARRA DA MARAMBAIA
VEICULO TIPO: MICRO-ONIBUS 
CAPACIDADE: 24
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	85
	1.700
	17.000
	

	31. 
	ROTA 44: LINHA RESERVA PARA TRANSPORTE DE ALUNOS EM ROTAS DOS VEICULOS EM MANUTENÇÃO 
VEICULO TIPO: ONIBUS
CAPACIDADE: 44 
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	100
	2.000
	20.000
	

	LOTE 03 – VEICULO VAN
	

	32. 
	ROTA 04: SANTA MARTA PARA CATUJI
VEICULO TIPO: VAN. 
CAPACIDADE: 15. 
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	40
	800
	8.000
	

	33. 
	ROTA 05: SANTA MARTA PARA CATUJI
VEICULO TIPO: VAN. 
CAPACIDADE: 15. 
(VICE - VERSA)
	TARDE
	40
	800
	8.000
	

	34. 
	ROTA 09: SAÍNDO DA COMUNIDADE TATU / SERRA DO HONORIO AO PONTO DE ONIBUS
VEICULO TIPO: VAN
CAPACIDADE: 15
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	105
	2.100
	21.000
	

	35. 
	ROTA 15: JENIPAPINHO / SERRA / AO PONTO DE ONIBUS 
VEICULO TIPO: VAN
CAPACIDADE: 15
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	92
	1.840
	18.400
	

	36. 
	ROTA 16: SAÍDA DA ENTRADA DO ASSETAMENTO / PARA A COMUNIDADE DO JENIPAPINHO 
VEICULO TIPO: VAN 
CAPACIDADE: 15
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	50
	1.000
	10.000
	

	37. 
	ROTA 17: SAÍDA DA ENTRADA DO ASSETAMENTO / PARA A COMUNIDADE DO JENIPAPINHO 
VEICULO TIPO: VAN
CAPACIDADE: 15
(VICE - VERSA)
	TARDE
	50
	1.000
	10.000
	

	38. 
	ROTA 18: JENIPAPINHO/CANA BRAVA 
VEICULO TIPO: VAN
CAPACIDADE: 15
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	80
	1.600
	16.000
	

	39. 
	ROTA 28: CÓRREGO DOS GOMES / ROCINHA - CATUJI 
VEICULO TIPO: VAN
CAPACIDADE: 15
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	45
	900
	9.000
	

	40. 
	ROTA 29: CÓRREGO DOS GOMES / ROCINHA - CATUJI 
VEICULO TIPO: VAN
CAPACIDADE: 15
(VICE - VERSA)
	TARDE
	45
	900
	9.000
	

	41. 
	ROTA 35: FUMAÇA / ASSENTAMENTO / FAZENDA DE TONY 
VEICULO TIPO: DOBLO
CAPACIDADE: 07
(VICE - VERSA)

	MANHÃ
	108
	2.160
	21.600
	

	42. 
	ROTA 38: PIONEIRA/MORRO DA CADEIA/BREJO 
VEICULO TIPO: VAN
CAPACIDADE: 15 
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	55
	1.100
	11.000
	

	43. 
	ROTA 39: PIONEIRA/MORRO DA CADEIA/BREJO 
VEICULO TIPO: VAN
CAPACIDADE: 15 
(VICE - VERSA)
	TARDE
	55
	1.100
	11.000
	

	44. 
	ROTA 40:  SANTO ANTONIO / GRAMADO 
VEICULO TIPO: VAN 
CAPACIDADE: 15
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	85
	1.700
	17.000
	

	45. 
	ROTA 45: LINHA RESERVA PARA TRANSPORTE DE ALUNOS EM ROTAS DOS VEICULOS EM MANUTENÇÃO 
VEICULO TIPO: VAN
CAPACIDADE: 15
(VICE - VERSA)
	MANHÃ
	100
	2.000
	20.000
	



1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 107 da Lei n° 14.133/2021.
1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações básicas deste termo de referência.
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 [bookmark: _Hlk181255238]Contratação de empresa para a realização do transporte escolar para alunos matriculados na rede estadual e municipal de ensino do Município de Catuji, com veículo e condutor devidamente licenciado e habilitado. 
4.2 A Contratada, os veículos e os condutores deverão obedecer integralmente às disposições do Código de Trânsito Brasileiro, DETRAN, e suas alterações, e das Resoluções do CONTRAN e demais normas vigentes, em especial ao aposto no inciso II do art. 105 e Capítulo XIII
“DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES” da lei 9.203/1997. 
4.3 No momento da licitação a contratada deverá apresentar declaração de que conhece as condições locais para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.
4.4 [bookmark: _Hlk187071413]Em relação à qualificação técnica a ser atendida pelo licitante, será exigido o atestado de capacidade técnica (experiência) com escolar. Em relação aos veículos, não será admitido na execução do contrato, e em hipótese alguma na licitação, a apresentação de qualquer outro tipo de veículo que não seja o solicitado pela Administração. Poderá ser solicitado à contratada durante a execução do contrato, apresentação de pelo menos um veículo reserva nas mesmas características do Termo de Referência, caso a mesma tenha algum problema com o veículo principal. 
4.5 A licitante deverá comprovar que dispõe do veículo que será utilizado inicialmente no momento da licitação tendo em vista o curto prazo entre a homologação do resultado e a assinatura do contrato, devendo apresentar na licitação os documentos solicitados em relação à empresa e ao veículo, o veículo poderá ser próprio, alugado ou alienado. 
4.6 Em relação à capacidade de passageiros exige-se que os veículos sejam: Kombi, Vans, Micro-ônibus ou Ônibus e tenham a capacidade mínima para atender aos alunos da rota licitada.
4.7 Os licitantes deverão apresentar os documentos dos veículos, com os quais pretendem prestar os serviços, junto ao Gestor de Contrato para fins de emissão do contrato; podendo ser documentos originais acompanhados de cópia para fins de autenticação por membro da equipe de apoio ou agente de contratação, ou cópias autenticadas em cartório, sendo tal documentação o certificado registro e licenciamento do veículo em nome do Licitante; 
4.8 Para assinatura do contrato a(s) empresa (s) licitante(s) vencedora(s) apresentará (ão) os seguintes documentos:
4.8.1 Certificado de Registro de Veículo –CRV e do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo – CRLV, e, que atendam aos requisitos exigidos pelo art. 136 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); 
4.8.2 No caso de o veículo não estar em nome do licitante/empresa o mesmo deverá apresentar contrato de locação/cessão/arrendamento ou equivalente, com firma reconhecida em cartório, com prazo de vigência mínima até 01 (um) ano após a assinatura; 
4.8.2.1 Serão aceitos também recibos de transferência dos veículos assinados, datados com menos de 30 dias, com firma reconhecida em nome do licitante devendo o documento 2024 ser entregue no prazo de 30 dias após o certame, sob pena de rescisão contratual.
4.8.2.2 Quando o Certificado de Registro do Veículo (CRV) estiver em nome de pessoa física, também será aceito se este proprietário do veículo for o representante legal da empresa, isto é, desde que conste no contrato social da empresa.
4.8.3 Comprovante de recolhimento do Seguro Obrigatório do(s) veículo(s);
4.8.4 Indicação do condutor do veículo, devendo ainda, apresentar os seguintes documentos em relação ao condutor: 
I. Cédula de Identidade; 
II. Carteira Nacional de Habilitação compatível com a legislação vigente; 
III. Certificado expedido emitido pelo órgão ou entidade executivos de trânsito do Estado ou órgão ou entidade privada regularmente credenciada de frequência e conclusão em curso de transporte escolar; 
IV. Certidão Negativa de registro de distribuição criminal, relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, conforme prevê o art. 329 do Código de Trânsito Brasileiro; 
V. Comprovante que o condutor não cometeu nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ainda, ser reincidente em infrações médias durante os 12 (doze) últimos meses, conforme art. 138, IV, do Código de Trânsito Brasileiro. 
VI. [bookmark: _Hlk184882405]Comprovante de vínculo do motorista com a empresa contratante.
4.8.5 Laudo técnico de vistoria do(s) veículo(s) emitido pelo órgão responsável pela fiscalização do trânsito (vinculado ao DETRAN), com data de expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias; 
4.9 Deverão conter todos os equipamentos de segurança de acordo com a Legislação vigente e especificações do CONTRAN, e estar com a documentação regular, ou seja, veículos e motoristas deverão cumprir as exigências do Código de Trânsito Brasileiro Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997.
4.10 Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sócios e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa contratada. 
4.11 Ficará a critério da Secretaria Municipal de Educação, exigir a troca de veículos e/ou motoristas que não atenderem ao padrão dos serviços contratados. Assistirá a contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da contratada e solicitar sua substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, obrigando-se a respeitar e acatar as decisões da contratante.
4.12 Em caso de substituição de veículo ou motorista, a contratada obriga-se a informar e remeter à Secretaria Municipal de Educação, os documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado e/ou o novo motorista contratado. 
4.13 A contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas, de forma a manter a segurança dos passageiros, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas, acatando as reclamações levadas ao seu conhecimento, ocasião em que tomará as providências necessárias para a regularização da situação da situação e não repetição dos fatos que gerarem as reclamações. A contratada responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados durante a jornada de trabalho e ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, passageiros e com os servidores da Secretaria Municipal de Educação. 
4.14 Caberá à contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus empregados em bens patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa do empregado da contratada. Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da contratada, o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado. 
4.15 A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
4.16 Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 
4.17 A contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a constatação do fato a contar da comunicação efetuada pela contratante, providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do translado interrompido. 
4.18 Todo o pessoal e veículo locado pela contratada para realização do serviço deverá apresentar-se a cada início e término dos trabalhos no local determinado pela contratante, sendo expressamente proibida a permanência do mesmo em locais indevidos e incompatíveis às suas atividades. 
4.19 O veículo deverá estar predisposto para realizar o serviço, conforme necessidades da Secretaria Municipal de Educação, trafegando em pistas pavimentadas e/ou não, inclusive para atendimento de viagens extras que se façam necessárias, ainda que aos Sábados, Domingos e Feriados. 
4.20 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
0. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação.
0.  A contratada deverá apresentar no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Catuji ou mediante remessa via correio eletrônico, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021.
4.21 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 
4.22 A proponente deverá entregar a apólice de seguro-garantia no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do contrato.  
4.22.1 A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
4.22.2 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.
4.22.3 A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
4.22.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 
4.22.5 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização.
4.23 Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
4.24 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
4.25 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
4.26 Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.
4.26.1 O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022). 
4.27 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 
4.27.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;  
4.27.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
4.27.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 
4.28 Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial.
4.29 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
4.30 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
4.30.1 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada. 
4.31 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
4.31.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
4.31.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
4.32 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
4.32.1 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.
4.32.2 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice.  
4.33 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
4.33.1 Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria;
4.33.2 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;
4.33.3 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.
4.34 O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de Referência.
4.35 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
4.36 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de Referência.
4.37 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 12h00.  
4.38 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
4.39 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
4.40 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
4.41 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
4.42 Considera-se imprescindível para a adequada execução dos serviços contratados  que o fornecedor possua ou venha a instalar escritório contendo estrutura administrativa mínima, no município de Catuji/MG pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
5 DA EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1 Início da execução do objeto: De acordo com o Calendário Escolar, Calendário de Eventos e Escalas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação;
5.1.2 Os serviços serão prestados de forma contínua durante o exercício financeiro, sendo que não haverá transporte de alunos nos meses de férias escolares.
5.1.3 Não haverá pagamento referente ao período de férias escolares.
5.2 Os serviços serão prestados de acordo o trajeto de cada rota.
5.2 A execução contratual observará as rotinas conforme o Calendário Escolar, Calendário de Eventos e Escalas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação.
5.3 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:
5.3.1 Os veículos destinados ao transporte escolar terão seus equipamentos obrigatórios previstos em legislação específica, consoante o CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito) nº 912/22; 
5.3.2 Lanternas: luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira CTB, art. 136, V;
5.3.3 Pneus em condições de segurança conforme Res. CONTRAN nº. 912/22;
5.3.4 Para os escolares: pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; cintos de segurança em número igual à lotação; outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN (CTB, art. 136).
5.3.5 Veículo em estado que ofereça conforto e segurança aos usuários, mantendo-se sempre limpos e higienizados;
5.3.6 Para veículos tipo Van, Kombi, ônibus, micro-ônibus - sem restrição/limitação para ano do veículo, porém, deve apresentar a vistoria prévia a contratação e semestral, e, ao fazer o aditivo anual do contrato será analisado o veículo se tem ou não condições de uso, caso não tenha será solicitado que o transportador faça a substituição do veículo para ser aditivado. A cada renovação do contrato os veículos deverão permanecer com as condições de trafegabilidade inicialmente apurada.
5.4  O veículo deverá possuir seguro de acidentes pessoais de passageiros, sendo a apólice de seguros dos veículos utilizados no transporte escolar, com valores de danos pessoais apresentada na assinatura do contrato, com validade mínima para todo o período do contrato.
5.5 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
6 DA GESTÃO DO CONTRATO ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período do contrato.
6.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
6.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.10.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.10.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.10.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.10.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.10.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
6.11 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.11.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
6.12 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.15 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.16 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.17 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.18 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
7 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item.
7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1.1.1 não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada
7.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.3 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.4 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
7.5 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
7.6 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
7.7 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.7.1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.7.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.9.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
7.9.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
7.9.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.10 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.13 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.13.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
7.14.1 o prazo de validade;
7.14.2 a data da emissão;
7.14.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4 o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5 o valor a pagar; e
7.14.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.15 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.16 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.17 A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.18 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.19 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.20 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.21 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
7.22 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.23 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária.
7.24 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.25 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.26 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.26.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.27 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
7.28 No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
8.2 O regime de execução do contrato será o de contratação indireta. 
8.3 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação.
8.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
8.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.16 [bookmark: _Hlk161295820]Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.17 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre
8.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.20 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
8.21 Comprovação de aptidão para execução de serviço de operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.22 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
8.23 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.
8.24 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 O custo médio estimado total, para o certame é de R$ 7.247.350,26 (sete milhões duzentos e quarenta e sete mil trezentos e cinquenta reais e vinte e seis centavos).
10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município.
10.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
[bookmark: _Hlk170822862]Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Subunidade: 02.09.04 DIVISÃO DE ENSINO
Funcional Programática: 12.361.0015.4075 Manutenção do Transporte Escolar
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Fonte de Recurso: 1.550.000.0000 Transferência do Salário-Educação 
Fonte de Recurso: 1.553.000.0000 Transf. Recursos do FNDE Ref. ao (PNATE) 
Fonte de Recurso: 1.576.001.0000 Transf. Recur. Estado P/Programas Educação-Trans-(PTE)
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Subunidade: 02.09.05 FUNDEB
Funcional Programática: 12.361.0015.4075 Manutenção do Transporte Escolar
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
10.2 Fonte de Recurso: 1.540.000.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos / Transf. de Imp.
10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.         
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